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EXPEDIENTE
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AVISO DE LICITAÇÃO Caçapava - Edição nº 138, 22 de Agosto de 2023

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 079/2023 – Processo nº 6886/2023.

Objeto: Registro de Preço para Aquisição de Material de Escritório. Retirada do Edital no site www.cacapava.sp.gov.br –
link:https://cacapava.sp.gov.br/licitacoes/pregao-eletronico, local da sessão pública: www.comprasbr.com.br. Abertura: 01/09/2023, às
09h00min. Informações: Fone (12) 3654-6692.



AVISO DE LICITAÇÃO Caçapava - Edição nº 138, 22 de Agosto de 2023

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 071/2023 – Processo nº 6318/2023.

Objeto: Registro de Preço para Aquisição de Cascalho Tremonha. Retirada do Edital no site www.cacapava.sp.gov.br –
link:https://cacapava.sp.gov.br/licitacoes/pregao-eletronico, local da sessão pública: www.comprasbr.com.br. Abertura: 04/09/2023, às
09h00min. Informações: Fone (12) 3654-6692.



AVISO DE LICITAÇÃO Caçapava - Edição nº 138, 22 de Agosto de 2023

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 065/2023 – Processo nº 5313/2023.

Objeto: Registro de Preço para Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Exames Cardiológicos. Retirada do Edital no site
www.cacapava.sp.gov.br – link:https://cacapava.sp.gov.br/licitacoes/pregao-eletronico, local da sessão pública:
www.novobbmnet.com.br. Abertura: 05/09/2023, às 09h00min. Informações: Fone (12) 3654-6692.



AVISO DE LICITAÇÃO Caçapava - Edição nº 138, 22 de Agosto de 2023

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 046/2023 – Processo nº 3736/2023.

Objeto: Registro de Preços para Contratação de Serviço de Segurança Privada, Especializada em Revista. Retirada do Edital no site
www.cacapava.sp.gov.br – link:https://cacapava.sp.gov.br/licitacoes/pregao-eletronico, local da sessão pública:
www.novobbmnet.com.br. Abertura: 06/09/2023, às 09h00min. Informações: Fone (12) 3654-6692.



COMUNICADO PREGÃO ELETRÔNICO 076/2023 Caçapava - Edição nº 138, 22 de Agosto de 2023

COMUNICADO PREGÃO ELETRÔNICO 076/2023

 

 

Realizado a Prova de Conceito no dia 18/08/2023 às 09h, com a presença dos membros da Comissão designada e constatou-se a aptidão da
empresa DIGIPLAN TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ 31.772.291/0001-60, com isso, informamos que a sessão será reaberta para finalização do
certame no dia 24/08/2023 às 09h, na mesma plataforma que se iniciou, www.novobbmnet.com.br.

 

 

 

Caçapava, 22 de agosto de 2023.

 

 

 

 

 

 

 

Comissão Permanente de Licitação



EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO Caçapava - Edição nº 138, 22 de Agosto de 2023

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

 

Pregão Eletrônico Nº 061/2023, Processo Interno nº 4959/2023

Tendo por objeto Contratação de Empresa para Fornecimento de Ração para Cães, conforme condições estabelecidas no instrumento
convocatório e anexos. A Prefeita HOMOLOGA o objeto à empresa: GABRIEL SALOMÃO BEVILACQUA PICCOLO, o lote 01 no valor total
de até R$ 19.285,00 (dezenove mil, duzentos e oitenta e cinco reais), conforme a proposta de preços apresentada e acostada aos autos.



EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO Caçapava - Edição nº 138, 22 de Agosto de 2023

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

 

Pregão Eletrônico Nº 063/2023, Processo Interno nº 5146/2023

Tendo por objeto Registro de Preço para Aquisição de Carnes e Embutidos, conforme condições estabelecidas no instrumento
convocatório e anexos. A Prefeita HOMOLOGA o objeto às empresas: FONSECA & FILHO DISTRIBUIDORA DE CARNES E ALIMENTOS
LTDA., os lotes 01, 03, 05, 06, 07, 08, 12, 14, 15, 16 e 17 no valor total de até R$ 60.682,00 (sessenta mil, seiscentos e oitenta e dois
reais); à empresa D. R. MARTINEZ, os Lotes 02, 04, 09, 10, 11 e 13 no valor máximo total de até R$ 38.860,50 (trinta e oito mil,
oitocentos e sessenta reais e cinquenta centavos), conforme a proposta de preços apresentada e acostada aos autos.



EDITAL DE ELEIÇÃO ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
CAÇAPAVA

Caçapava - Edição nº 138, 22 de Agosto
de 2023

EDITAL DE ELEIÇÃO

 

O presidente do Conselho Administrativo da Associação dos Servidores Públicos Municipais de Caçapava, em cumprimento ao artigo 29, inc. i,
concomitante com os artigos 22 inc. i e ii e artigo 32 § 1º, faz saber a todos os associados, que fica convocada Assembléia Geral Ordinária, que
será realizada no dia no dia 25 de outubro de 2023 às 13:00h, no Salão da Secretaria de Cultura e Turismo (Extinto Grêmio dos Subtenentes); para
tratar dos seguintes assuntos:

 

Eleição para os cargos de Diretor Presidente e Vice – Diretor Presidente, bem como do Conselho Administrativo e Conselho Fiscal.

 

As inscrições para registro de chapas que concorrerão a eleição serão feitas na secretaria da Associação, a partir do dia 28 de agosto de 2023, sito
a Rua Regente Feijó, nº 18, no horário das 8:00 as 12:00 e das 14:00 as 16:00 horas.

 

Os registros das inscrições se encerrarão impreterivelmente no dia 14 de setembro de 2023, às 16:00 horas; e a homologação será publicada na
sede da ASPMC no dia 22 de setembro de 2023.

 

As regras do processo eleitoral permanecerão à disposição dos interessados, na sede da Associação dos Servidores Públicos Municipais de
Caçapava.

Caçapava, 22 de agosto de 2023

Valtencyr Aparecido dos Santos

Presidente do Conselho Administrativo



EDITAIS FUSAM Caçapava - Edição nº 138, 22 de Agosto de 2023

FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA

CNPJ: 50.453.703/0001-43

RATIFICO

Em face à regularidade de todo o processado, considerando ainda a decisão da Presidência, RATIFICO a contratação do Processo nº.
191/2023, Dispensa nº. 135/2023, Objeto: ‘'Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Médicos na Especialidade de
Pediatria na Fundação de Saúde e Assistência do Município de Caçapava – FUSAM, conforme Anexo I – Termo de Referencia e
Especificação do Objeto’’, com a empresa Serclin Serviços de Clínica Médica Ltda ME, no valor global de R$ 252.090,00 (Duzentos e
cinquenta e dois mil e noventa reais),

com base no artigo 24, inciso IV da Lei 8666/93. Caçapava/SP, de 22/08/2023 – Fernando Luiz Pirino Zanetti - Presidente da FUSAM.

FUSAM - FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICIPIO DE CAÇAPAVA

CNPJ: 50.453.703/000143

EDITAL DE LICITAÇÃO

Levamos ao conhecimento dos interessados que se encontra aberta a seguinte modalidade:

Processo nº. 165/2023 - Pregão Presencial nº. 044/2023 - SRP nº 034/2023 Objeto – Registro de Preços para Aquisição de Material
de Expediente - Abertura dos Envelopes: 31/08/2023 às 09h30min

 Processo nº. 144/2023 - Pregão Presencial nº. 039/2023 - Objeto – Contratação de Empresa Especializada em Avaliações Ambientais
na Fundação de Saúde e Assistência do Município de Caçapava - FUSAM, conforme Anexo I - Termo de Referência e Especificação do
Objeto- Abertura dos Envelopes: 31/08/2023 às 13h30min - Edital completo está disponível no site www.fusam.com.br.
Caçapava, 22/08/2023 – Fernando Luiz Pirino Zanetti - Presidente da FUSAM.

http://www.fusam.com.br/


P O R T A R I A N.º 216 /RH, de 04 de agosto de 2023 Caçapava - Edição nº 138, 22 de Agosto de 2023



P O R T A R I A N.º 228 / RH , de 16 de agosto de 2023, Caçapava - Edição nº 138, 22 de Agosto de 2023



LEI Nº 6091, DE 21 DE AGOSTO DE 2023 Caçapava - Edição nº 138, 22 de Agosto de 2023

LEI Nº 6091, DE 21 DE AGOSTO DE 2023

Projeto de Lei nº 70/2023

Autor: Vereador Wellington Felipe dos Santos Rezende

Institui e inclui no calendário oficial de festas e comemorações do Município de Caçapava o “Dia dos jogadores e operadores de Airsof.”

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

 

L E I nº 6 0 9 1

 

Art. 1º Fica instituído e incluído no calendário oficial de festas e comemorações do Município de Caçapava o “Dia dos jogadores e operadores de
Airsoft”, a ser comemorado, anualmente, no dia 27 de setembro.

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 21 de agosto de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal



LEI Nº 6090, DE 21 DE AGOSTO DE 2023 Caçapava - Edição nº 138, 22 de Agosto de 2023

LEI Nº 6090, DE 21 DE AGOSTO DE 2023

Projeto de Lei nº 62/2023

Autora: Vereadora Telma de Fátima Lima Vieira

Acrescenta o Paragrafo Único ao artigo 5º e altera o artigo 18 da Lei Municipal nº 3.002, de 12 de março de 1993.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

 

L E I nº 6 0 9 0

 

Art. 1º. Fica acrescentado o Paragrafo Único ao artigo 5º da Lei Municipal Nº 3.002, de 12 de março de 1993, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 5º...

Parágrafo Único. Para as modalidades Rodeios e assemelhados, além da exigência estabelecida no caput, o evento não poderá ser realizado a
menos de 500 (quinhentos) metros de distância de creches, escolas, hospitais, casas de saúde, prontos-socorros e maternidades.” (NR)

Art. 2º. Fica alterada a redação do art. 18 da Lei Municipal nº 3.002, de 12 de março de 1993, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 18 Os estabelecimentos que estejam funcionando sem o alvará de que trata esta presente Lei, independente das multas já previstas,
poderão ser lacrados, pelo respectivo órgão fiscalizador.” (NR)

Art. 3º. As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 21 de agosto de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal



DECRETO Nº 4940, DE 22 DE AGOSTO DE 2023 Caçapava - Edição nº 138, 22 de Agosto de 2023

DECRETO Nº 4940, DE 22 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre a homologação das indicações para constituição do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de
Crianças e Adolescentes Vítimas e/ou Testemunhas de Violência e dá outras providências.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º Fica homologada a composição do Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção Social das Crianças e
Adolescentes Vítimas e/ou Testemunhas de Violência, instituído no âmbito do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente com
finalidade de articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial e colaborar para a implementação do protocolo e
fluxos de atendimento e o aprimoramento dos serviços do município, em conformidade com o Decreto Federal nº 9.603/2018.

Art. 2º O Comitê de Gestão Colegiada ficará vinculado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.

Art. 3º Compete ao Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção Social das Crianças e Adolescentes Vítimas e/ou
Testemunhas de Violência:

I - Acompanhar a execução das políticas públicas de prevenção e o atendimento de crianças e adolescentes vítimas de violências e exploração
sexual por meio de um conjunto articulado de ações voltadas ao resgate e a garantia de direitos, ao acesso aos serviços de assistência social,
saúde, educação, esporte, lazer e cultura, justiça e segurança, resguardados os direitos previstos nas legislações protetivas do SGDCA;

II - Monitorar e avaliar o cumprimento, por parte do Poder Público, dos compromissos assumidos para o enfrentamento às violências e
exploração sexual;

III - Acompanhar a implementação do Protocolo de Atendimento Integral à Criança e ao Adolescente vítima e/ou Testemunha de Violência em
Caçapava, em conformidade com a Lei Federal nº 13.431/2017 e o Decreto Federal nº 9.603/2018;

IV - Monitorar o cumprimento do protocolo, de forma que os trabalhos ocorram com:

a) Os atendimentos a criança e ao adolescente de forma articulada, entre os serviços;

b) Garantia de não ocorrer superposição de tarefas entre os serviços;

c) Garantia de prioridade na cooperação entre os órgãos, os serviços, os programas e os equipamentos públicos;

d) Garantia de prioridade no compartilhamento de informações;

e) Definição de papéis de cada instância ou serviço e a definição do profissional de referência na supervisão dos trabalhos;

f) Integração entre todos os serviços da rede de proteção fomentando grupos intersetoriais de discussão, acompanhamento e encaminhamento
de casos de violências.

V - Monitorar e avaliar se o atendimento da rede intersetorial do SGDCA do município está em conformidade com os seguintes procedimentos:

a) Acolhimento;

b) Comunicação ao Conselho Tutelar;

c) Comunicação a Autoridade Policial;

d) Escuta especializada nos órgãos do sistema de proteção;

e) Atendimento da rede de saúde e assistência social;

f) Comunicação ao Ministério Público;

g) Depoimento Especial perante Autoridade Policial ou Judiciária;

h) Aplicação de medida de proteção pelo Conselho Tutelar, caso necessário.

Parágrafo único. Os serviços deverão compartilhar entre si, de forma integrada, as informações coletadas junto às vítimas, aos membros da
família e a outros sujeitos de sua rede afetiva, por meio de relatórios, em conformidade com o fluxo estabelecido, preservando o sigilo das
informações.



VI - Solicitar relatórios periódicos ao Conselho Tutelar, às Secretarias de Educação, Saúde e Desenvolvimento Social, Delegacia de Polícia, e órgãos
similares de observatórios de violências, com a finalidade de analisar e divulgar os índices de violências e exploração sexual de crianças e
adolescentes no Município, visando a elaboração de novas políticas públicas;

VII - Em conjunto com os demais Órgãos Públicos e organizações sociais que integram a rede de cuidados de proteção social, definir aspectos
conceituais a serem aplicados nos fluxos de atendimento, propondo a integração e melhoria do protocolo já existente;

VIII - Em conjunto com os demais Órgãos Públicos e Organizações da Sociedade Civil que integrem a rede de cuidados e de proteção social, definir
aspectos conceituais e demais procedimentos na constituição do Protocolo de Atendimento Integral a criança e ao adolescente vítima e/ou
testemunha de violência em Caçapava, revisando-o a cada quatro anos, conforme disposto no referido documento aprovado pelo CMDCA através
da Resolução 004 de 03/04/2023;

IX - Monitorar o cumprimento dos princípios estabelecidos na Lei Federal nº 13.431/2017 e no Decreto Federal nº 9.603/2018 primando pela
formação continuada, a matriz intersetorial de capacitação e a articulação e integração dos serviços de atendimento: Conselho Tutelar,
Autoridade Policial, Sistema de Justiça - Ministério Público e Poder Judiciário - e sistema de promoção dos cuidados como as políticas públicas de
saúde, educação e assistência social.

Art. 4º O Comitê será constituído pelos representantes:

I - 02 Representantes da Comissão Técnica de Elaboração do Fluxo de Atendimento à Criança e Adolescente Vítima e/ou Testemunha de Violência:

Maria Teresa Moreira Marcondes

Vivian Augusta Mauro Pirtouscheg

II - 01 Representante do CMDCA da área da Saúde:

Fernanda Pina Carnevalli

III - 01 Representante do CMDCA da área do Desenvolvimento Social:

Ana Paula Sampaio

IV - 02 Representantes das Organizações da Sociedade Civil eleitos para o CMDCA:

Cristian Chagas Ferreira

Sonia Aparecida Amante Lopes

§ 1º Os membros poderão ser substituídos a qualquer tempo, devendo essa substituição ser comunicada ao CMDCA, o qual formalizará pedido de
alteração do Decreto Municipal ao chefe do executivo.

§ 2º O servidor nomeado para compor o Comitê de Gestão Colegiada estará liberado(a) das suas atividades, quando das reuniões e ações
relativas às atribuições constantes neste Decreto.

§ 3º O mandato do Comitê de Gestão Colegiada terá duração de 02 anos, sendo permitida a recondução.

§ 4º A função dos membros do Comitê será considerada prestação de serviço público relevante e não será remunerada.

§ 5º O Comitê de Gestão Colegiada definirá um(a) coordenador(a) e um(a) vice coordenador(a) para responder e representá-lo, sempre que
necessário.

§ 6º As reuniões do Comitê serão realizadas de forma presencial, online ou híbrida, mensalmente e de forma extraordinária, sempre que
necessário.

§ 7º As reuniões serão registradas mediante lista de presença e breve resumo dos assuntos tratados, bem como das deliberações tomadas.

Art. 5º Cabe aos órgãos, serviços, equipamentos públicos, nos termos da Lei Federal nº 13.431/2017 e Decreto Federal nº 9.603/2018 ofertar
capacitações e cursos aos membros do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidados e Proteção e aos profissionais do Sistema de Garantia
de Direitos a Criança e ao Adolescente vítima e/ou testemunha de violência garantindo recursos ao desempenho adequado das funções,
respeitada a disponibilidade orçamentária.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 22 de agosto de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal





EXTRATO DE TERMO ADITIVO Caçapava - Edição nº 138, 22 de Agosto de 2023

Pregão Presencial nº 020/2018, Processo Administrativo nº 2843/2018 - EXTRATO DE TERMO ADITIVO- Contratante: Prefeitura Municipal de
Caçapava. Contratada: GEO PIXEL GEOTECNOLOGIAS CONSULTORIA E SERVIÇO LTDA; CNPJ: 09.290.603/0001-40 Valor total: R$ 26.580,90; Data de
assinatura: 28.07.2023; Vigência: 60 (sessenta) dias; Inicio da Vigência: 28.07.2023; Término da Vigência: 28.09.2023; Objeto: Contratação de
serviços de geoprocessamento.
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